
 

 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 17 de Março de 2023 Ano XX - nº 5813 – DHOJE 
 

RESUMO DE ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2022 

Objeto: Permissão de Uso do GUICHÊ T10 – Localizada no TÉRREO - ESTAÇÃO RODOVIÁRIA 
(CADERNO), com 14,70 m2, para a finalidade de Bilhetagem (venda de Passagens), com Valor Inicial de 
Permissão de Uso Mensal de R$ 1.162,92. Aos 16/03/2023, às 10:30 horas, dado início aos trabalhos, 
conforme indicado no Edital, notificações, convocações e publicação no Diário Oficial Municipal, 
reuniram-se na sala de reunião da Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio Preto,  
localizada na Av. Philadelpho Manoel Gouveia Neto, 2150 – Pq. Setorial – Jd. Mona São José do Rio 
Preto – SP – CEP: 15030-390, os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nomeados pela Portaria nº 
004/2023, composta pela Sra. Patrícia Aragão Marcello - Presidente da Comissão de Licitação; Eduardo 
de Souza Magalhães e Silva - Membro, Augusto Felipe da Silva Nunes - Membro e Charles Luís Justino 
Fernandes – Membro-Suplente para abertura da sessão, para análise dos novos documentos de 
habilitação e propostas financeiras apresentadas relativas à CONCORRÊNCIA PÚBLICA EM 
EPÍGRAFE. Observadas as formalidades legais, foi iniciado o credenciamento dos representantes 
presentes, sendo credenciadas as empresas:  VIAÇÃO ESTRELA LTDA, CNPJ nº 25.629.544/0001-48, 
representada por GILBERTO BELAFONTE BARROS, EXPRESSO SATÉLITE NORTE, CNPJ Nº 
01.031060/0001-34, representada por RODRIGO RODRIGUES E ANDRADE; GONTIJO DE 
TRANSPORTES S/A, CNPJ Nº 16.624.611/0098-73, representado por RENATO SIFFERT GIRUNDI DO 
NASCIMENTO e não credenciada, visto que não havia nenhum representante presente, a empresa 
LOPESTUR LOPES TURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 89.484.372/0001-44. Ato Continuo a 
Presidente da Comissão determinou a verificação dos envelopes de habilitação e propostas financeiras 
pelos presentes que rubricaram os envelopes, os quais encontravam-se devidamente lacrados, e 
analisados todos os documentos e rubricados pelos presentes, foi constatado que a empresa VIAÇÃO 
ESTRELA LTDA, CNPJ nº 25.629.544/0001-48 foi considerada HABILITADA, tendo em vista a 
apresentação da decisão do plano de homologação de recuperação judicial e decisão para dispensa da 
apresentação das certidões negativas, e cumprindo todos os requisitos do Edital. Quanto a EXPRESSO 
SATÉLITE NORTE, CNPJ Nº 01.031060/0001-34, foi considerada HABILITADA, tendo em vista a 
apresentação de toda a documentação, e cumprindo todos os requisitos do Edital e tendo em vista que 
as consulta de apenados foram realizadas em procedimento anterior (concorrência pública 001/2023 – 
Guichê T09), sendo constatada a regularidade, junte-se aos presentes as mesmas pelo princípio da 
eficiência. Quanto a empresa GONTIJO DE TRANSPORTES S/A, CNPJ Nº 16.624.611/0098-73, foi 
constatado que a empresa restou INABILITADA, pois não cumpriu com todas as exigências estipuladas 
no edital, faltando apresentar a certidão de Regularidade Federal ou prova de regularidade perante a 
fazenda Nacional, nos termos do item 10.3, alínea c, vez que apresentou apenas protocolo de solicitação 
da mesma. Quanto a empresa LOPESTUR LOPES TURISMO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
89.484.372/0001-44, foi considerada INABILITADA, pois não cumpriu todas as exigências do Edital, não 
apresentando item 10.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: a. Cópia autenticada da Cédula de Identidade do(s) 
representante(s) legal(is) da empresa; b. Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e respectivas alterações devidamente registradas na Junta Comercial. No caso de 
sociedade por ações e demais sociedades empresárias que elejam seus administradores em atos 
apartados, deverão apresentar tais documentos devidamente registrados na Junta Comercial. c. Cópia 
autenticada da Inscrição no Registro competente do ato constitutivo, no caso de sociedade civil ou não 
empresárias, acompanhado de prova de investidura ou nomeação da Diretoria em exercício. d. Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; o item 10.3. REGULARIDADE FISCAL: a) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos negativos), com base na portaria nº 1.751 de 02/10/2014; d) Prova de regularidade 
fiscal perante as Fazendas Estadual (ICMS), compreendendo a Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos Negativos de Débitos Inscritos e a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de 
Débitos Não Inscritos na Dívida Ativa; e) Prova de regularidade fiscal perante Fazenda Municipal do 
domicílio do licitante na forma da lei e regulamentos próprios; f) Certidão de regularidade de débito para 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; i) débito da CPFL e SEMAE 
referente aos espaços objetos de permissão/outorga, quando sujeitos as respectivas cobranças; que 



 

 

deverão ser solicitadas diretamente as citadas concessionárias desses serviços. Em caso de inexistência 
de cadastros/relógios/registros/unidades consumidoras apresentar declaração da empresa licitante de 
inexistência de cadastros/relógios/registros/unidades consumidoras e débitos; o item 10.4. 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA De forma a demonstrar a prova de Qualidade Econômico-
Financeira, os proponentes deverão apresentar: a) Certidão negativa de falência, concordata ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. a.1) Nas hipóteses em que a 
certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; o item 10.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES b) Certificado de Visita Técnica. 
Todas as visitas técnicas serão realizadas pelos interessados na data de 13/03/2023 ÀS 10:00 HORAS, 
sendo emitido o respectivo certificado; devendo para tanto os interessados enviar até a data de 
10/03/2023 para o e-mail licitacao@emurbriopreto.com.br a solicitação com os dados da empresa e 
representante (EMPRESA, CNPJ, NOME REPRESENTANTE, RG. CPF, TELEFONE e E-MAIL) que 
realizarão a visita. c) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração elaborada em papel 
timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante asseverando que está ciente de que no 
momento da assinatura do Termo de Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido. d) Para o caso de empresas 
em recuperação extrajudicial: Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal da licitante asseverando que está ciente de que no momento da assinatura do Termo de Contrato 
deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 
estão sendo cumpridas; sendo inabilitada nos termos do item 10.8 - Será inabilitada a licitante que não 
atender qualquer dos requisitos de habilitação estabelecidos neste item 10; apresentando apenas uma 
decisão de isenção de apresentação de certidões em face da ANTT o que não supre a apresentação dos 
documentos e certidões solicitados para efeito desta licitação. Cientes os licitantes do resultado supra, a 
Comissão de Licitação, mediante o acima exposto, e de acordo com o Artigo 109 da Lei 8666/93 das 
Licitações abre o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos aos interessados e 5 (cinco) 
dias consecutivos e posteriores para contrarrazões contados da publicação do resumo de ata no diário 
oficial municipal. Recursos devem ser enviados para e-mail licitacao@emurbriopreto.com.br. (devendo 
confirmar recebimento). Ficam os mesmos notificados, estando os aut6os a disposição na repartição. 
Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, a ata foi lavrada, lida e achada 
conforme, aprovada, assinada pelos membros da Comissão e presentes, cedendo copias das mesmas 
aos presentes.  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EMPRESAS LICITANTES 
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